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OFTALMOLOGIA

Rua Tamaídârê, 649 e 695 - Liberdade
Sáo kulo/SP - CEP 01525-001

coTAçÃo pRÉvtA DE PREçO - No 18/2026

Convênio no 008/2025/SMS.G.SERMAP
Processo: 601 8.2025/00í 2653-8

O lnstituto Suel Abujamra, CNPJ: 05.095.47410001-88, com sede à Rua Tamandaré, 693 -
CONJ 31 a 58 - 76 - 91 a g3 - loja 1,2 e 3- Liberdade - São Paulo/SP, através do seu
presidente, Caio Abujamra, brasileiro, empresário, solteiro, RG no 29.853.743-6, CPF no
398.029.048-48, torna público, pere o conhecirnento dos interessados, gue tará realizar a
COTAÇÃO PRÉVA DE PREÇO, no âmbito do Convênio no O08t202siStr,lS.c.sERMAp,
Processo no 6018.202510012653-8 celebrado com a Prefeitura do Município de São Paulo,
objetivando a aquisição de Material de Consumo, conforme descrito nos Itens:
A presente Cotação Prévia de Preço será pautada na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2A21 e
suas alterações.

1- DO OBJETO
Aquisição de:

115549-5000
institutosuelGt institutosuel.oÍg.br

ITEM PRODUTO DESCRlçÃO QUANTIDADE"

1
Circuito de Anestesia

BARAKA

Circuito de anestesia Baraka, tipo
sÍstema respíratório sem relnalação
(Mapleson E), constituÍdo por tubo
comrgado fl exível e transparente,
sem válvulas, sem absorvedor de
COz, coÍn conexão para fonte de
gases anestésicos e conexão para
via aérea (máscara ou tubo
endotragueal), indicado para
ventilagão espontânea ou assistida
em anestesia, estérilou não estéril
conforme apresentação, dê uso
único ou reutilizável conforme
especifi ca@o do fabricante.
Unidade de fornecimento:Unídade

3

2 BougieS guide VBM 11fr
com ventilação

Bougie S-Guide VBM, calibre 11 Fr,
tipo guia introdutor traqueal com
ventilação, confeccionado em
material polimérico flexível e
resistente, com ponta distal
atraumática e angulada, lúmen
interno que permite
ventilação/oxigenação, com conector
proximal para acoplamento a
dispositivo de ventilação, marcações
de profundidade ao longo do coÍpo,
radiopaco, estéril, de uso único.
Unidade de fornecimento: Unidade

3

3 Máscara laringea noS
Reutiliável

Máscara laríngea no 5 @!!!!Z&!,
tipo dispositivo supraglótico para via
aórea, confeccionada em material

grân médico {silicone ou PVC). com

30
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cuff inflável de baixo perfil, tubo de
via aérea integrado com conector
padrão 15 mm, balão piloto com

válvula para insuflação e controle de
pressão, formato anatômico para

vedação eficaz da laringe, indicada
para ventilação espontânea ou

controlada em pacientes adultos,
estéril, de uso único ou reutilizável

corÍftrme especificaçáo do
fabricante.

Unidade de fornecimento: Unidade

4 Máscara laringea no4
Reutilizável

Máscara laríngea no 4 reutilizável,
tipo dispositivo supraglótÍco para via

aétea, confeccionada em material
grau médico (silicone ou PVC), com
cuff inflável de baixo perfil, tubo de
via aérea integrado com conector
padrão 15 mm, balão piloto com

válvula para insuflação e controle de
pressão, formato anatômico para

vedagão eficaz da laringe, indicada
para venlilação esponlÍlnea ou

controlada em pacientes adultos,
estéril, de uso único ou reutilizável

conforme especiÍicação do
fabricante.

Unidade de fornecimento: Unidade

50

5
Máscara laringea no3

Reutilizável

Máscara laríngea no 3 reutilizável,
tipo disposÍtivo supragótico para via

aérea, confeccionada em material
grau médico (silicone ou PVC), com
cuff inflável de baixo perÍil, tubo de
via aérea integrado com conector
padrão 15 mm, balão piloto com

válvula para insuflação e controle de
pressão, formato anatômico para

vedação efie,az da laringe, indicada
para ventilação espontânea ou

controlada em pacientes pediátricos
ou adultos de menor porte, estéril, de

uso único ou reutilizávelconforme
esBecificação ds fabricante.

Unidade de fornecimento: Unídade

50

6 Máscara laringea no2,5
Reutilizável

Máscara laríngea no 2,5 reutilizável,
tipo dispositivo supraglótíco para via

aétea, confeccionada em material
grau médico (silicone ou PVC), com
cuff inflável de baixo perfil, tubo de
üa aérea integrâdo cüi1t coneútor
padrão 15 mm, balão piloto com

válvula para insuflação e controle de
pressão, formato anatômico para

vedação efie,az da laringe, indicada
para ventilação espontânea ou

cpntrolada em pacientes pediátricos,
estéril, de uso único ou reutilizável

50

í
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conforme especiÍicâção do
fabricante.

Unidade de fornecimento: Unidade

7
Máscara laringea no2

Reutilizável

Máscara laríngea no 2 reutilizável,
tipo dispositivo supraglótico para via
aérea, confeccionada em material

grau médico (silicone ou PVC), com
cuff inflável de baixo perfil, tubo de
via aérea integrado com conector
padrão 15 mm, balão piloto com

válvula para insuflação e controle de
pressão, formato anatômico para

vedação eficaz da laringe, indicada
para ventilação espontânea ou

controlada em pacientes pediátricos,
estéril, de uso único ou reutilizável

conforme especificação do
fabricante.

Unidade de fornecimento: Unidade

50

I Fixador para tubo
endotraqueal

Fixador para tubo endotraqueal, tipo
dispositivo para fixação e
estabilização de tubo orotraqueal,
confeccionado em material macio,
atóxico e hipoalergênico, com base
adesiva ou sistema de fixação com
tiras ajustáveis, suporte com encaixe
seguro para o tubo, permitindo ajuste
de posição e prevenção de
deslocamento acidental, com
proteção pa.a a pele do paciente,
compatível com diferentes calibres
de tubos, de uso único.
Unidade de fornecimento: Unidade

400

I Fixador de cateter estéril

Fixador de cateter estéril, tipo
dispositivo para fixação e
estabilização de cateteres
vascrrtares, confeccionado em
material não tecido macio, atóxico e
hipoalergênico, com base adesiva
estéril, sistema de fixação seguro
que permite visualização do sítio de
inserção, com recorte ou dispositivo
de ancoragem para o cateter,
permeável ao ar, resistente à
umidade, reduz risco de
deslocamento e infecção, de uso
único.
Unidade de fornecimento: Unidade

An

1 000
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10
Cal sodada em galão 5

Litros

Cal sodada, composição à base de
hidróxido de cálcio com aditivos
(hidróxido de sódio e/ou potássio),
granulometria controlada, tipo
absorvente de dióxido de carbono
(COz) para sístemas de anestesia,
com indicador de saturação por
mudança de cor, indicada para uso
em âpârethos de atestesia, não
estéril.
Unidade de fornecimento: Galão 5
Litros

4

11 Sduçtu Salina BSS

Solução salina BSS (balanced salt
solution), composição balanceada de
sais (cloreto de sódio, cloreto de
potássio, cloreto de cálcio, cloreto de
magnésio, acetato e citrato), tipo
solução intraocular isotônica e
estéril, indicada para irrigação e
manutenção de tecidc crrlares
durante procedimentos
oftalmológicos, pH e osmolaridade
compatíveis com o humor aquoso,
apirogênica.
Unidade de fornecimento: Frasco ou
bolsa (volume conforme
apresentagão)

22AA

12 Campo Operatório 25X28
x clí

Campo operatório 25x28 cm, tipo
compressa/campo cirurgico radiopaco
(RX), confeccionado em tecido náo
tecido ou algodão hidrófilo, com fio
radiopaco para detecção por imagem,
alta capacidade de absorção, bordas
acabadas, macio e resistente, estéril,
ac,ondicionado em pacote com 5
unidades, de uso único.
Unidade de fomecimento: Pacote com 5
unidades

15500

* podendo ser acrescida até o limite de recurso diponivel na conta do ajuste na data da compra, se for
o caso.

2- DOS RECURSOS DO CONVÊN|O
2,1-Os rêcursos necêssários para fazer frente às despeEas da referida aquisisão, sêrão
oriundos convênio 008/2025/SMS.G.SERMAP e correrá, no presente êxercício a conta da
dotação no 84. 10. 10. 302.3026.4.1 13.33503900.A2.1.600. 1 168.0
Z.2-Nnda, ressalta-se que a aquisição dos itens está condicionada à aprovação da
homologação e posterior crédito na conta, portanto, a empresa participante deverá
ciente que a contratação será dentro dos valores cotados e apresentados na
independente do prazo deconido, não podendo apresentrar proposta com valor
estabelecido no convênio.

Bua IaÍnandaíé, 649 e 693 - L,berdads
Sáo Parlr/SP - CEP 015F001

115549-5000
instit,toeueleinstitúo§{rel.oíg.bí
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3-CONDTçÕES Oe PARTICIPAçÂO
3.1- Poderão participar da presente cotação de preços, pessoe jurídica, devidamente
habilitada e quê contêmple em seu objetivo socia! atividades que permitam o
desenvolvimênto dos itens objeto desta Cotação, atuando no ltrmo de atividade compatível
com o objeto da cotação, bem como apresentar a documentaÉo em conformidade com o
exigido no presente edital.
32- Estarão impedidos de participar de qualquer fase do pro@sso, as proponentes que se
enquadrarern eÍn ume ou mais das hipóteses a seguir:

a) que es§a cumprindo penalidade de Suspensão Temporária, para licitar ou contratar,
imposta por órgão/entidade pública ou declarada inidônea por força da Lei de
Licitações e suas alterações;

b) que esteja atuando sob a forma de consórcio ou grupo de empresas com falência
decretada;

c) de funcionárbs ou diriçntes do lnsüü.rto, ou responsável peh cotaçfu de preços.

4- DA ENTREGA DA PROPOSTA
4.1- A proposta deverá ser enviada digitada em papel timbrado da empresa, não podená
ter emendas, riasuras ou entrelinhas, deverá estar datada, conter nome e rczâo social
da empresa, GNPJ, endereço completo, telefone, e-mail, a identificação destacada do
número desta cotação, item do objeto e do convênio a que se refêrê, e deverá estar
assinada pelo representante legal da empresa na última folha e rubricada nas demais
folhas.
4.2- A cotação ficarâ disponível no portal da transparência do lnstituto Suel Abujamra, de
livre acesso à sociedade. A proposta deverá ser apresentada apenas por meio eletrônico,
via e-mail para compras@institutosuel.org.br, no período 08 de Março de 2026 até dia 27
de Março 2026, todos os arquivos deverão estar em formato pdf, tiamanho máximo de 5MB,
no caso de envio por e-mail e no campo assunto deverá constar nome da empresa, no do
convênio e nome do objeto contido na proposta. O lnstituto Suel Abujamra não se
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da
verificação, as propostras enviadas por e-mail deverão ser digitalizadas, pois a assinatura do
responsável é indispensável, devendo a proponente confirmar o recebimento do e-mail.
4.3- A proposta deverá atender às especiÍicações mínimas estabelecidas no item 1 - objeto
e demais obrigações estabelecidas no edital e anexos, mas não poderá ser cópia litera!
deste, pois deverão estiar descritas as especifica@es técnicas do material, inclusive marca e
fabricante, registro na ANVISA com datia do vencimento,
4.4- A cotação deverá ser por item, no valor unitário e total de cada objeto especificado no
item 1 e seguintes.
4.5- Todos os valores da proposta deverão vir expressos em moeda nacional conente, com
no máximo 02 dígitos após a vírgula, com a inclusão de todas as despesas e com validade
não inferior a 30 (trinta) dias,
4.6- Enviar anexo a proposta copia dos seguintes documentos e/ou declarações, inclusive
as propostas enviadas por e-mail:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;
c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual e Municipal (mobiliária e
imobiliária) da sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
d) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e ) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e a dívida ativa

113349-3000
institutosuel@institutosuel.org. br
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União e de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS);
f )Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
g) Certidão de Falência e concordatia.
H )Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, não sendo aceitos protocolos de
solicitação de registro;
h.1) Caso o item cotado seja isento do Certificado de Registro do Produto/MS, a Proponente
deverá apresentar Certificado de lsenção junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no
Diário Oficialda União;
h.2) Caso o item cotado não seja classiftcado pelo MinistêÍi'c da Saúde, a Proponente
deverá apresentar declaração, ficando sujeita as sanções cabíveis, no caso de falsidade da
sua declaração.
i) Licença de Funcionamento, atualizada, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal ou
Estadual;
j) Autorização de Funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância do Ministério
da Saúde;
k) Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no ctlso de Empresa
lndividual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial, e, no
caso de Sociedade por A@es, a@mpanhado dos documentos referentes às eleições de
seus administradores; lnscrição do Ato Constitutívo, no caso de Sociedades Civis,
acompanhada de prova da Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;
l) Declaração emitida pela Empresa atestando que atende ao inciso XXXlll, arl. 70 da
Constituição Federal (proibição de trabalho notumo, perigoso ou insalubre aos menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de aprendiz);
m) Catalogos originais, folhetos ilusfativos e Manuais, em português, do material ofertado;
n) Doo.rmentação e certiÍicação de boas pÉticas de fabricação, de armazenamento e
distribuição do Ministério da Saúde e/ou equivalente do país de origem, não sendo aceitos
protocolos de solicitação de registro;
4.7-Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados do item 4.6, deverão
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, considerando:
a.a) se a Proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
a.b) se a Proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
4.8-Se a documentação de habilitação, não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital, a comissão de julgamento do lnstituto Suel Abujamra
considerará a proponente inabilitada.

5- DO CR]TÉRlo E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.1- O critério de julgamento e classificação das propostas será o de MENOR PREÇO por
item, desde que, observados os parâmetros descritos no item I - OBJETO.
5.2- Serão desclassiÍicas as propostas que:
a) Não atendam às exigências deste edital;
b) Apresentem preços irrisórios, de valor zero, êxcessivos, inexequíveis ou incompatíveis
com a realidade mercadológica;
c) Ofereçam vantagens ou alternativas não previstas, de interpretação dúbia ou rasuradas,
ou ainda que contrariem no todo ou em parte o presente edital
5.3- Havendo empate entre duas ou mais propostas as empresas serão convocadas para
apresentar uma nova proposta de menor preço do que o ofertado anteriormente em até três
dias úteis.
S.4-Havendo novo empate, a classificação será feita por decisão

@)
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fu ndamentadada banca examinadora.
5.5. - O resultado das propostas será dirigido à empresa vencedora via e-mail no
fechamento do processo.
5.6 - A empresa vencedora será notificada por e-mail e terá prezo de 05 (cinco) dias úteis,
da divulgação do resultado, para assinatura do contrato, anexo I do presente edital.

6- DOS RECURSOS
Declarado o resultado da avaliação das propostas, a empresa participante que desejar
recorrer deverá apresentar recllrso em até 02 (dois) dias úteis após o julgamento, por
escrito, com a devida fundamentraÉo e documentação hábil, sendo desconsideradas as
argumentiações genéricas e sem embasamento legal ou fáticos suficientes, devendo ser
protocolizados no setor de farmácia do hospital, das th às 17h, ou enviar por e-mail
co m pras@institutosuel.org. br
6.1- Recebido o recurso, a empresa participante definida como vencedora da Cotação
Prévia de Preços será comunicada por e-mail em até dois dias úteis, sendo lhe concedido o
pruzo de até dois dias úteis para apresentação de suas argumentações.
6.2- Os recursos terão efeito suspensivo, com início no dia seguinte a sua interposição, as
empresas envolüdas serão avisadas por e-mail.
6.3- O acolhimento dos recursos importaÉ na revisão do resultado da Cotação Prévia de
Preços ou na sua invalidação, a critério do lnstituto SuelAmbujamra.
6.4- O resulhdo do julgamento do recurso será encaminhado por e-mail e decididos sobre
os recursos, haverá a adjudicação e homologação do certame.
6.5 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

7- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1- O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado mediante justificativa previamente autorizada pela Contratante;
7.2- O local da entrega será no lnstituto Suel Abujamra, na Rua Tamandaré, 693, Liberdade,
em São Paulo/SP, CEP 01525001, de segunda a sexta-feira, das 08:00 h às 16:00h no
Setor de Compras, correndo por contia da empresa vencedora as despesas de embalagem,
seguros, transportes, tributos, enc€lrgos trabalhistas e previdenciários decorrentes desse
fornecimento.

8- DO CONTRATO E SUA vlGÊNClA DO CONTRATO
8.1- A empresa vencedora será notificada para assinar o contrato, após a liberação do
recurso pelo órgão concedente.
8.2- A contratação será formalizada mediante termo de contrato, cuja minuta constitui o
Anexo I que faz parte integrante do presente edital;
8.3- O ptazo de vigência do contrato será enquanto perdurar a garantia e as obrigaçôes
contidas no referido instrumento.

9- DA DESPESA
9.1- Os recursos para custear as despesas descritas neste termo oconerão por conta da
dotação orçamentária no 84. 10. 10. 302. 3026.4.1 1 3.33503900.02. 1.000. 1 1G8.0

íO- DA FORIT'A DE PAGAMENTO
10.1- O pagamento será feito mediante transferência eletrônica, preferencialmente no
BANCO DO BRASIL, em nome da empresa, em até 30 (trínta) dÍas, mntados da
apresentação da nota fiscal devidamente a@ita, após a verificação da conformidade,
identificação e discriminação dos materiais pelo setor resposnávelda Contratante.
10.2- A Contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica (DANFE), contendo os

@)
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11.4- Para dirimir quaisquer questões
resolvidas na esfera administrativa, será
de São Paulo, Estado de São Paulo.

decorrentes desta Cotação Prévia de
competente o foro Central da

w
dados:
a)Nome do material de acordo com o descrito no edital de cotação prévia de preço,
contendo modelo e no de série;
b)Número do contrato;
c)Número do convênio;
d)Número do processo;
e)Banco, agência e conta corrente.

í í- DAS DTSPO§ilçÕeS nurus
11.1- Ficam as empresas Proponentes cientes de que a apresentação da proposta implica a
aceitação de todas as condições desta Cotação Prévia de Preço e do Contrato de materiat
de Consumo, não podendo invocar desconhecimento dos termos da Cotação previa de
Preço ou das disposi@es legais aplicaveis à espécie, para furtar-se ao cúmprimento de
suas obrigações.
11-2- A presente Cotação Prévia de Preço poderá ser anulada ou rêvogada sem que
tenham as partes direito a qualquer indenização.
11.T A apresentação de uma proposta implica na aceitação tácita de todos os termos deste
Edital, bem como, dos seus anexos.

Preço não
da Cidade

Presidente
Suel

São Paulo, 21 de neiro de 2026.

1l 5549-5000
iÍlstitutGue{et1stihÍosuel.oí9. bí
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ANEXO I

CONTRATO 12026

Pelo presente instrumento, firmado de um lado pelo Instituto Suel Abujamra, CNpJ:
05.095.47410001-88, com sede à Rua Tamandaré, 693 - Liberdade - São Paulo/Sp, através
do seu presidente, Caio Abujamra, brasileiro, empresário, solteiro, RG no 29.853.743-6, CpF
no 398.029.048-48, simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

, com C.N.P.J no.

e lnscrição Estadual no. , estabelecida na Rua
, na cidade de , estado de , neste ato representada

pelo(a) seu responsável, o(a) Sr.(a) , portador do RG no. e
do CPF no- , simplesmente denominada CONTRATADA, fica justo e acertado o
presente instrumento, na forma e termos que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de material de consumo para o lnstituto
Suel Abujamra, nas quantidades e conforme especificações constantes no Edital de
Cotação Prévia de Preço n.o 01202G - ltem Objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PRAZO, CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E
TNSTALAçÃO OOS BENS
O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a
partir da assinatura do presente contrato.
Parágrafo Primeiro: A entrega do materíal, objeto deste contrato deverá ser feito no lnstituto
SuelAbujamra, na Rua Tamandaré, 693, Liberdade, em São Paulo/SP, CEP 01525001 - no
setor de compras, de segunda a sexta-feira, das 0B:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento.

ParâgraÍo Segundo: Não serão aceitos produtos, que estejam com qualquer tipo de
danificação ou distintos daqueles descritos no edital.

CLAUSULA TERCEIRA. DAS GONDTÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto do presente contrato será entregue no local e endereço indicados no Parágrafo
Primeiro da Cláusula Segunda, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.
Parágrafo Primeiro: Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher no comprovante
respectivo a data, o nome, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela
Secretaria de Segurança Pública, do empregado do Contratante responsável pelo
recebimento.
Parágrafo Segundo: Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo que na hipótese de
substituição, a Contratada deverá fazê- la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
sendo que na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê)a em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois)
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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Parágrafo Terceiro - A Contratante terá 30 dias úteis para avaliar os objetos recebidos a
contar de entrega.

CLÁUSULA QUARTA. DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente aceita, após a entrega do objeto e verificação da conformidade do
material pelo Setor de compras juntamente com a nota fiscal eletrônica deverá ser enviado o
número do banco, agência e conta corrente da CONTRATADA, para o Setor Financeiro do
lnstituto Suel Abujamra, na Rua Tamandaré, 693, Liberdade, em São Paulo/SP, CEP
01 525001
Parágrafo Unico: O pagamento será feito mediante transferência eletrônica em nome da
Contratada.

CLÁUSULA QUTNTA . DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS
O valor do presente contrato e de R$ roveniente dos recursos do

Convênio no , Processo no, Notas de Empenho no

Parágrafo Único: O valor estipulado nesta cláusula perman eceráfixo e irreajustável.

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAÇôEs E REsnoNSABILIDADEs DA coNTRATADA
Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Cotação
Prévia de Preços, cabe à CONTRATADA:
l.Zelar pela fiel execução deste contrato.
2.Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do
contrato, tais como ransporte, frete, carga e descarga etc.;
3.lvlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação indicada
no preâmbulo deste termo;
4.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em
seu acompanhamento;
5.Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato.
6.Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observaçáo realizadas pela
CONTRATANTE;
7. A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens
que apresentarem qualquer irregularidade.
S.Treinamentos para a utilização dos itens adquiridos.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE
Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições
deste contrato, cabe ao CONTRATANTE:
l.Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que
eventualmente venham a serem solicitados;
2.Ê'Íetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DTREITOS DO
CONTRATANTE
O Presente Contrato de Fornecimento poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem
que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos:
a)lnobservância das especificações acordadas e/ou rejeição do material na inspeção e
recebimento.
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b)lnadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada.
c)Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva da CONTRATADA,
requeridas, homologadas ou decretadas.
Parágrafo Unico: Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica
a CONTRATANTE autorizada a reter os créditos que a mesma tem direito, até o limite do
valor dos prejuízos comprovados

CLAÚSULA NONA - DAS SANçÕES PARA O CASO DE INAD|MPLEMENTO
O atraso na entrega e a inexecução parcial ou total deste Contrato caracterizarão o
descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções
pela CONTRATANTE;
a)lvlulta de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia, até o 30" (trigésimo) dia de atraso,
calculado sobre o valor do fornecimento não realizado;
b)tttlulta de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo que no 31'(trigésimo primeiro) dia a Ordem de
Compra será cancelada e o contrato será resolvido de pleno direito, sem necessidade de
notificação judicial ou extrajudicial
c)tvlulta de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da contratada,
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;
d)Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de
indenização à CONTRATANTE por perdas e danos,
e)lndenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro fornecedor;
f)Suspensão Temporária de contratar com o lnstituto Suel Abujamra.

CLAUSULA DECIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCN OOS
DTREITOS E OBRIGAçOES CONTRATUATS
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Este contrato vigerá a partir da data de assinatura, com término previsto ao final da
execcução do objeto que lhe deu origem.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA LEt GERAL DE pRoTEÇÃo DE DADos (LGPD) E
SEGURANçA DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS
SENSIVE!S
As partes se obrigam, sempre que aplícável, a atuar no presente instrumento em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e Dados
Pessoais Sensíveis e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a
matéria, em especial, a Lei no 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
("LGPD").
Parágrafo primeiro - Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de
qualquer outro, de forma que exija modiÍicações na estrutura do escopo deste instrumento
ou na execução das atividades ligadas a este contrato, as partes deverão adequar-se às
condições vigentes.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA deverá seguir todas as normas e políticas adotadas
pela CONTRATANTE referentes ao tratamento dos Dados Pessoais e Dados Pessoais
Sensíveis, inclusive aquelas referentes à segurança e proteção dos dados, além de
observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, sob pena de arcar com as perdas e
danos que eventualmente possa causar à CONTRATANTE além demais responsabilidades
legais cabíveis, aos seus colaboradores, empregados, prestadores de serviços, pacientes e
fornecedores, sem pre)uízo das demais sanções aplicáveis
Parágrafo terceiro - A CONTRATADA indenizará à CONTRATANTE, assim como seus
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respectivos diretores, conselheiros, empregados, prepostos, clientes e representantes
contra qualquer responsabilidade, dano, prejuízo, custo e despesas, incluindo, mas não se
limitando, os devidos honorários advocatícios, as multas, condenações e penalidades, que
surgirem em razáo do não cumprimento por parte da CONTRATADA com as obrigaçdes
previstas na LGPD, nas normas e políticas adotadas referentes ao tratamento de dados
pessoais e dados pessoais sensíveis, bem como, à segurança e proteção dos dados.
Parágrafo quarto - Quando necessário e solicitado, a CONTRATADA encaminhará à
CONTRATANTE os Termos de Consentimento para Tratamento de Dados pessoais e
Dados Pessoais Sensíveis dos profissionais designados para prestar os serviços
contratados no presente instrumento, contendo a previsão do compartilhamento de dados
com à CONTRATANTE, conforme estabelecido em lei, para a realizaçáo do objeto previsto
neste instrumento.
Parágrafo quinto - A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA compartilhar quaisquer
eventuais dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis que a CONTRATADA tiver acesso
durante a realizaçáo do objeto do presente contrato, sob pena de arcar com as perdas e
danos que eventualmente possa causar à CONTRATANTE além demais responsabilidades
legais cabíveis.
ParágraÍo sexto - A CONTRATADA compromete-se a fornecer à CONTRATANTE todos os
documentos exigidos pela Lei n" 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados pessoais
("LGPD"), tal como pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, por exemplo,
relatório de impacto de proteção de dados, termo de consentimento entre outros
documentos.

clÁusuLA DÉclMA TERCETRA - DAS DISPOSIÇOES FtNAIS
Fica ajustado, ainda, que:
l.Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estiverem
transcritos:
a)o Edital de Cotação Prévia de Preços 012026;
b)a proposta apresentada pela CONTRATADA
2.Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é
assegurado o direito de regresso em face da CONTRATADA e seus sócios na hipótese dela
sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos.
3.Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro Central da Comarca da Cidade de São Paulo-
Estado de São Paulo.
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas
abaixo identificadas e assinadas

São Paulo, de de 2026.

«»
D€,r/

ffi
TESTEMUNHAS

CONTRATADA

11 3549-3000
rnsti tutosuel@rnstÍtutosuel.oíg bí

Rua Tamânclaré. 649 e 693 - Lrberdade
Sáo Paulo/SP - CEP 0]525-001


